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- Belatório*

A entidade supra citada solicita
especial, de 45??, ale» .do índice livre, para fixs-

çao dos valores da 2§ acmeatralidade de 1984 para os cursos
Pre-£scolsr e l» Grau da is à'4* series, tendo apresentado
oa documentos exigidos, devidamente assinados pelo Diretor
e por Contabilista habilitado,

2 - Apreciação:

Da analise dos documentos apresen
tados, conetata-se "déficit" crescente nos anos de 198.3 e
1934, causando dificuldades para a continuação do ensino
ali ministrado* O "déficit" precisa ser superado para que
a escola tenha sua situação financeira equilibrada.

3 - Conclusão:

À vista do exposto, opinamos no
sentido de que seja autorizado um reajuste espacial de ate
144,18$ (já incluso o índice livre), a ser aplicado sobre
o valor da 1§ s eme a trai idade de 1984í para Be obter o v*, -
lor da segunda semestraiidade de 1984? para os cursos: Pr£
-Escolar e Ifl grau da 19 à 4̂  series, que poderá ser ata o
seguinte:

-Curso: Pre-Escolar e IQ grau
da 1$ à 4a series: »*Cr$259*587

São Paulo, 17 de deaembro de 1984.

Ohaf íc "TTatali
Relator

4 - DECIfíSO PA CQMISfíSO ....
Aprovado, por tinanxmidade» na

niao de 11 de fevereiro de 1985* Presentes os firs*membros:
Chafic Jábali -Eep.Sind.Estab*Sec.e Com.do E.B*P.;Henrique
Levy -fíep.Conf*da Famílias Cristas o Karxia L. Porte Ia Oer-
veira - Êep* da fílWAB.

Gala das Comissões, em 11 de fevereiro de 1985-

a) Ooris.Luia /uitcmio de Souaa-ilmaral-Pres.da
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimida

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais*

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

^concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira,M<a

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio* .
*

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.
*• «TOS-

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de março de 1985.

a) CONS9 CÉtlO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



VECLARAÇAO VÊ VOTO

Votamos com

autorizado & que.

em todcu> 00 Indicações CEWE, menaó

c.onc£oàÕeó da-í>

Ai aptacifíçõe^ oroá .Ândícaç.ÕzA •_ * isidoA em c.onju.itáo dzÁKam a .Ó

cie Quando, Au.bj&tivÁj>rtw d& &LÍ£GAÀ.O& cttm do que. a ti&dação deu» conc£tUÕ£á ,

não 6e.guzm um pad^LO, podem &IACJOA. -intzxpi&taçõ^ ç.quivocadaA pofi patíe, dat>

e pfUnc4.pa&ne.\táe. do$ aJLiuwA c -óttcu ^{JJLLoj^.

São Paulo, 06 de março de 1985*

ca AatizcÁda Tomado GaA.dÃ.a



DECLARAÇÃO PE

Voto com A,e^^ulcoe4 a. ap/iecíaçao, pon. &&i Án&ufacJ,e.n£& e. ú&tka. A

La. de "rfe^oct", po/i, 4-t ^Õ, não S motivo bastante, paxá a conce^-óão
. Mói/ia^ A&&&iÁç5eA atingem m&noA o stza,juAt& do que. OA

hi\jo<XLdo& pana. conc&áí-to.

Em 6 de maciço de. 1985.

a] Cone. REWATO ALBERTO T. £7 PIO


